
 
 

ESTADO DO PARÁ 

                        CÂMARA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

 

 
Travessa Padre Anchieta, s/nº - bairro Vila Nova  –   CEP 68.637-000 – CNPJ 34845230/0001-73 

https://cmipixuna.pa.gov.br                                                  E-mail: camara@cmipixuna.pa.gov.br  

_______________________________________________________________________________________________ Página 

1 de 25 

EDITAL  

 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO - CPL N° 025/2023 – CMIP. 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE.SRP.004/2023 – CPL-CMIP 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ, por intermédio da Pregoeira, designada 

através da Portaria nº 015/2023-GB, de 03/01/2023, leva ao conhecimento dos 

interessados, na forma da Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/19, 
Decreto Federal nº 7.892/13 e subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 

Lei Federal nº 8.666/93, bem como, a Lei Complementar Federal nº 123/06, alterada 

pela Lei Complementar Federal nº 147/14, e demais normas regulamentares aplicáveis 

à espécie, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM e modo de disputa ABERTO, visando o 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, CADEIRAS, 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E ÁUDIO E VÍDEO, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da 

probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos. 

E em obediência aos princípios administrativos invocados pela administração 

pública, e resguardados o interesse da mesma de forma isonômica, geram a segurança 

da contratação. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, CADEIRAS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA E ÁUDIO E VÍDEO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

IPIXUNA DO PARÁ. 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 

descritas no https://compras.m2atecnologia.com.br/ e as especificações constantes 

neste Edital e seus anexos, prevalecerão às últimas. 

2. DO VALOR ESTIMADO DA DESPESA 

O valor estimado para esta licitação é de R$-726.252,92 (setecentos e vinte e seis 

mil, duzentos e cinquenta e dois reais e noventa e dois centavos). 

3. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão conforme a Dotação 

Orçamentária: 

EXERCÍCIO 2023:  

0101 Câmara Municipal. 

Função: 01 Legislativa. 

Sub-Função: 031 Ação Legislativa. 

https://compras.m2atecnologia.com.br/
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Programa: 0001 Gestão Legislativa. 

 Atividade: 2.001 Manutenção Administração da Câmara Municipal. 

 Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

 Atividade: 1.001 Investindo no Poder Legislativo. 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente 

4. DA PUBLICAÇÃO E AQUISIÇÃO DO EDITAL  

4.1. A fase externa do Pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação 

dos interessados por meio da publicação do aviso do Edital na imprensa oficial, no 

Portal dos Jurisdicionados do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará – 

TCM/PA, Jornal, e no sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal de Ipixuna do 

Pará - CMIP. 

4.2. O Edital do Pregão Eletrônico nº- PE.SRP.004/2023-CPL-CMIP está disponível no 

mural de Licitações do TCM/PA, no Portal da Transparência desta Casa de Leis, bem 

como no site https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

5. DA MODIFICAÇÃO DO EDITAL 

5.1. Em caso de acolhimento do pedido de providências ou de impugnação que gere 

modificações no Edital, serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação 

utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido 

será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas, resguarda do o tratamento isonômico aos licitantes. 

5.2. É de responsabilidade única e exclusiva dos interessados o acompanhamento da 

divulgação dos boletins de esclarecimentos, resposta às impugnações e comunicados 

emitidos pela Pregoeira e equipe de apoio. Não serão aceitas reclamações baseadas 

no desconhecimento do teor desses documentos. 

6. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS DO EDITAL 

6.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 

enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública, via sistema eletrônico no site 

https://compras.m2atecnologia.com.br/ em campo especifico. 

6.2. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos. 

6.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 

eletrônico e vincularão os participantes e a administração. 

6.4. Decairá do direito de solicitar esclarecimentos, aquele que não o fizer no 

prazo mencionado do item 6.1. 

7. DOS PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

7.1. O edital de pregão pode ser impugnado, motivadamente, por qualquer cidadão ou 

interessado em participar da licitação até 03 (três) dias úteis anteriores à da 

data fixada para abertura da sessão pública. 

https://compras.m2atecnologia.com.br/
https://compras.m2atecnologia.com.br/
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7.2. Os pedidos de impugnação referentes ao processo licitatório serão enviados a 

Pregoeira via sistema eletrônico no site https://compras.m2atecnologia.com.br/ em 

campo especifico. 

7.3. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela 

autoridade subscritora deste ato convocatório no prazo de até 02 (dois) dias úteis, 

a contar do recebimento da peça indicada por parte da autoridade referida, que, 

além de comportar divulgação, deverá também ser juntada aos autos do pregão. 

7.4. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliada 

pelos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo estabelecido no item acima. 

7.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

7.6. Em caso de acolhimento da impugnação contra o edital, será definida e 

publicada nova data para realização do certame. 

7.7. A pregoeira poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou 

de outros setores do órgão, a fim de subsidiar sua decisão. 

7.8. Não serão aceitas as impugnações interpostas por fax, tampouco as impugnações 

interpostas vencidos os respectivos prazos legais. 

7.9. Decairá do direito de solicitar providências ou impugnar o Edital, aquele que 

não for feito dentro do prazo estabelecido no item 7.1. 

8. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

DIA: 26 de dezembro de 2023 

HORÁRIO: 08:30 Hs (horário de Brasília/DF)  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://compras.m2atecnologia.com.br/  

9. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

9.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

9.1.1. Empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, mediante a apresentação dos documentos pertinentes; 

9.1.2. Empresa que estejam com seus dados cadastrais regulares junto ao 

provedor do sistema; 

9.1.3. Empresas que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no § 3º do 

Art. 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010. 

9.2. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

9.2.1. Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

https://compras.m2atecnologia.com.br/
https://compras.m2atecnologia.com.br/
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a) A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.2.2. Declaração de anexação de documentos; 

9.2.3. Declaração que cumpre plenamente os requisitos para a habilitação.  

9.2.4. Declaração de inexistência de fatos impeditivos. 

9.2.5. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7°, 

da Constituição Federal.  

9.2.6. Declaração de não trabalho forçado e degradante. 

9.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

9.7. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de suas propostas, sendo que a Câmara Municipal de Ipixuna do Pará, 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

9.8. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as 

condições estabelecidas no presente Edital, à observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, bem como da legislação em vigor. 

9.9. NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS:  

9.9.1. Que não atenderem às condições deste Edital. 

9.9.2. Em estado de falência, de concurso de credores, de dissolução ou 

liquidação. 

9.9.3. Que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da 

Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do 

Distrito Federal, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de 

contratar ou licitar com a Administração Pública. 

9.9.4. Que mantenha em seu quadro servidor de qualquer órgão ou entidade 

vinculada ao órgão promotor da licitação, bem como, empresa da qual servidor 

seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

9.9.5. Possuírem em seu Contrato Social finalidade incompatível com o 

objeto deste Pregão. 

9.9.6. Cujos quadros sociais possuam sócios, que integrem quadros sociais 

de outros licitantes, quer na condição de majoritários ou minoritários. 

9.9.7. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

9.9.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público–OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão nº746/2014-TCU-Plenário). 

9.9.9. Servidores públicos nos termos do Art. 9°, III, da Lei Federal nº 
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8.666/93. 

9.9.10. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente. 

9.10. É vedada a representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante, sob 

pena de exclusão de todas as representadas. 

9.11. A licitante que estiver com processo administrativo em andamento, não ficará 

impossibilitada de participar do referido processo licitatório, mas se for 

declarada sua penalização em decorrência do processo administrativo antes da 

homologação e adjudicação, a mesma ficará impossibilitada de firmar Contrato com 

Câmara Municipal de Ipixuna Do Pará/PA. 

10. CREDENCIAMENTO 

10.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante recursos de criptografia e de autenticação que assegurem condições de 

segurança em todas as etapas do certame. 

10.2. Para informações adicionais correspondentes a esta licitação e demais 

comunicação com os fornecedores será realizada por meio do endereço eletrônico: 

https://compras.m2atecnologia.com.br/, onde também deverão se informar a respeito 

do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta 

utilização. 

10.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes a este Pregão. 

10.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

10.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais junto ao provedor do sistema e mantê-los atualizados, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

10.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

10.6. Tratando-se de microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006, a responsabilidade pela identificação do 

tipo de empresa é exclusiva do licitante, e caso este apresente alguma informação 

inverídica, sofrerá as sanções previstas neste Edital. 

10.7. A verificação das informações relacionadas ao enquadramento do licitante como 

ME/EPP será efetuada pela Pregoeira no momento da conferência da documentação da 

empresa arrematante. 

11. PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

https://compras.m2atecnologia.com.br/
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11.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico 

https://compras.m2atecnologia.com.br/e até a data e hora marcadas para abertura da 

sessão, os licitantes encaminharão exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital e a proposta 

preenchida com as descrições dos itens ofertados e o preço, quando, então, 

encerrar-se automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

11.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

11.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 

e trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

11.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

11.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 

a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

11.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

11.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e 

para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

11.8. AS PROPOSTAS DEVERÃO: 

11.8.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e serem elaborada em papel 

timbrado da licitante; 

11.8.2. Conter obrigatoriamente no mínimo: 

a) Razão Social da empresa, CNPJ, endereço comercial, número do contato 

telefônico, e-mail, dados bancários (banco, agência e número da 

conta corrente), todos da licitante;  

b) Qualificação completa, inclusive cargo/função, do(s) responsável(is) 

que assinará(ão) o Contrato, se procurador, juntar o instrumento de 

mandato; 

c) Especificações, marca, modelo, quantidade, procedência, valor 

unitário e total de cada item ofertado; 

d) Valor total da proposta, em algarismos e por extenso. 

e) Prazo de garantia dos itens. 

f) Validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

https://compras.m2atecnologia.com.br/
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g) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional 

11.8.3. A licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, os seguintes 
documentos. 

 

a) Catálogos prospectos, folhetos, manuais e outros documentos emitidos pelo 
fabricante, em original, cópia autenticada ou impressos do site do 

próprio fabricante para conferência de todas as características exigidas 

para o item, imagem do mesmo, o qual deverá conter no mínimo as 

especificações constantes na Proposta Detalhe, com apresentação nítida e 

legível; 

 

b) Catálogo eletrônico que este possibilite a averiguação completa da 

descrição do objeto e conste a origem do site oficial do fabricante e que 

informe a "fonte", ex: http//www.fabricantex.com/produtox, do respectivo 

documento, possibilitando a comprovação da autenticidade do documento 

proposto; 

 

c) Ficam vedadas quaisquer transformações, montagens ou adaptações na 

especificação original do catálogo ofertado; 

 

d) Não serão aceitas marcas: duvidosas, questionadas no mercado, e que a 
reclamação seja notória, sendo que os catálogos acima mencionados serão 

analisados com o objetivo de verificar a qualidade dos produtos 

ofertados.   

11.8.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e globais dos itens, 

valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão os 

primeiros. 

11.8.5. A oferta deverá ser firme e precisa, contendo até duas casas decimais, 

limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 

preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

11.8.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou 

que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.8.7. Nos valores propostos e nos lances que vier a fornecer já deverão 

estar incluídos todos os custos necessários para a prestação dos serviços, 

bem como todos os impostos, taxas, fretes, entrega, garantia, seguros, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, assim como, 

quaisquer outros elementos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 

licitado. 

11.8.8. Os valores propostos serão de exclusiva responsabilidade da 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. Contudo, se a licitante 

for classificada na sessão de Pregão para ofertar lances por meio do sistema 

eletrônico, poderá fazê-lo na forma e na oportunidade prevista neste Edital. 

11.9. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA. 
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11.9.1.1. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual (FIC), 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto licitado. 

11.9.1.2. Cédula de Identidade do proprietário e dos respectivos sócios se 

houver.  

11.9.1.3. Em se tratando de Procuradores deve ser apresentado instrumento de 

procuração pública ou particular com firma reconhecida do qual constem 

poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos 

e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes 

ao certame, acompanhado do correspondente documento, que comprovem os 

poderes do mandante para a outorga.  

11.9.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

11.9.1.5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; e, 

11.9.1.6. Alvará de funcionamento emitido pelo órgão competente da sede da 

licitante; 

Obs.: Os documentos mencionados no 11.9.1.4. e 11.9.1.5, deverão estar acompanhados 

de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

11.9.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

11.9.2.1. No mínimo 01 (uma) prova de aptidão da empresa licitante para 

desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, 

por meio de atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado. 

a) Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica 

emitido por empresa ou empresas do mesmo grupo econômico em favor da 

licitante participante, no caso desta também pertencer ao grupo 

econômico. 

11.9.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

11.9.3.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de Execução Patrimonial, 

expedida no domicílio da pessoa física. 

a) No caso de empresa que esteja em processo de recuperação judicial, 

em homenagem a decisão do STJ proferida no AREsp 309.867/ES, Dje 

8/8/18, a exigência da certidão negativa será relativizada a fim de 

possibilitar a participação da empresa no certame, desde que 

demonstre, na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica, por 

meio de certidão emitida pela instância judicial competente, que 

evidencie que a empresa está apta, econômica e financeiramente, para 



 
 

ESTADO DO PARÁ 

                        CÂMARA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

 

 
Travessa Padre Anchieta, s/nº - bairro Vila Nova  –   CEP 68.637-000 – CNPJ 34845230/0001-73 

https://cmipixuna.pa.gov.br                                                  E-mail: camara@cmipixuna.pa.gov.br  

_______________________________________________________________________________________________ Página 

9 de 25 

participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 

8.666/93.  

11.9.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.  

11.9.3.3. No caso de bens para pronta entrega, não será exigido da 

microempresa, empresa de pequeno porte, nem da sociedade cooperativa 

enquadrada no Art. 34 da Lei nº Federal nº 11.488/07, a apresentação de 

balanço patrimonial do último exercício financeiro (art 3º do decreto nº 

8.538, de 6 de outubro de 2015). 

11.9.3.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

referentes ao período de existência da sociedade. 

11.9.3.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

Índice de Liquidez Geral =≥ 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = 1. 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Solvência Geral =≥ 

Ativo Total 

SG = 1. 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente =≥ 

Ativo Circulante 

LC = 1. e 

Passivo Circulante 

Índice de Grau de Endividamentos = ≤ 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

GE =----------------------------- 

a) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem 

resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

11.9.4. REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA. 

11.9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), 

comprovando que o ramo da atividade é pertinente e compatível com o objeto 

licitado. 
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11.9.4.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma 

da lei.  

11.9.4.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei.  

11.9.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitido pela Justiça do 

Trabalho.  

11.9.4.5. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.  

11.9.4.6. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, 

empresa de pequeno porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no Art. 34 da 

Lei Federal nº 11.488/07, deverá apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. No prazo de máximo de 05 

(cinco) dias úteis prorrogável por igual período a critério da 

administração.  

11.9.4.7. A Pregoeira verificará a autenticidade das documentações enviadas, 

mediante consulta nos sítios oficiais, na base de dados dos órgãos e 

entidades emissores de certidões, constituindo a verificação meio legal de 

prova, para fins de habilitação.  

11.9.4.8. Conforme determina o Art. 43 da Lei Complementar nº 123/06, 

havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, as 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) será assegurado o prazo 

adicional de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período. 

11.9.5. DEMAIS COMPROVAÇÕES. 

11.9.5.1. Declaração de que cumprem os requisitos estabelecidos no artigo 3° 

da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49 se for o caso.  

11.9.5.2. Declaração de pleno cumprimento aos requisitos de habilitação e 

conformidade da proposta com as exigências do Edital.  

11.9.5.3. Declaração de que não possui no seu quadro de funcionários, 

menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 

16 anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir dos 14 anos, conforme o inciso XXXIII, Art. 7º da CF/88 c/c o inciso 

V do Art. 27, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

11.9.5.4. Declaração de que a proponente não foi declarada inidônea, bem 

como não está cumprindo pena de suspensão temporária de participação em 

licitações, junto a órgãos da Administração Pública, direta, indireta ou 

fundacional, em virtude de contratos firmados anteriormente.  

11.9.5.5. Declaração de que atende aos critérios de sustentabilidade 

ambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente, conforme a 
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Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010.  

11.9.5.6. Declaração de que a proponente Não possui proprietário, sócios ou 

funcionários que sejam servidores ou agentes Políticos do órgão ou entidade 

CONTRATANTE ou responsável pela licitação e que Não possui proprietário ou 

sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de 

agente político do órgão ou entidade CONTRATANTE ou responsável pela 

licitação.  

11.9.5.7. As declarações acima mencionadas deverão ser confeccionadas em 

papel timbrado da licitante. 

11.9.5.8. Declaração de Adimplência, expedido pela Câmara Municipal de 

Ipixuna do Pará, a qual deverá ser solicitada até o segundo dia que 

antecede a data de abertura do presente certame, através do e-mail: 
licitacao.cmip2021@gmail.com. 

11.10. A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar 

que a avaliação da conformidade das propostas, de que trata o Art. 28 do Decreto 

Federal nº 10.024/19, irá perdurar por mais de um dia. 

12. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e locais indicados neste Edital. 

12.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e os licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema 

eletrônico. 

12.3. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Edital. 

12.4. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

12.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

12.6. Somente as propostas classificadas pela pregoeira participarão da etapa de 

envio de lances. 

12.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

12.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

12.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

mailto:licitacao.cmip2021@gmail.com


 
 

ESTADO DO PARÁ 

                        CÂMARA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

 

 
Travessa Padre Anchieta, s/nº - bairro Vila Nova  –   CEP 68.637-000 – CNPJ 34845230/0001-73 

https://cmipixuna.pa.gov.br                                                  E-mail: camara@cmipixuna.pa.gov.br  

_______________________________________________________________________________________________ Página 

12 de 25 

12.10. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual 

de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, 

quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

13. MODO DE DISPUTA E ETAPA DE LANCES 

13.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item e o modo de disputa 

para este Pregão será MODO DE DISPUTA ABERTO. 

13.2. O valor do lance mínimo será de R$-0,10 (dez centavos), a licitante que 

ofertar lance menor terá seu preço rejeitado pela pregoeira. 

13.2.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não 

poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não 

poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances. 

13.3. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

13.4. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

13.5. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

13.6. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a 

Pregoeira poderá admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

13.7. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 

anteriores deverão ser desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência 

ser comunicada imediatamente ao órgão responsável pela licitação; 

13.7.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em 

campo próprio do sistema. 

13.8. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

13.9. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

13.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

13.11. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

13.12. Em relação aos itens não exclusivo para participação de microempresas e 
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empresas de pequeno porte, após encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, afim de aplicar o 

disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 

Federal nº 8.538/15.  

13.12.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 

da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

13.12.2. A melhor classificada nos termos anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto, sob pena de 

preclusão. 

13.12.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem no intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido acima. 

13.12.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

13.13. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos 

critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas 

iguais (não seguidas de lances). 

13.14. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será 

aquele previsto no Art. 3º, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) no pais; 

b) por empresas brasileiras;  

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

13.15. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

13.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
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negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

13.17. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

13.18. O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no 

prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

13.19. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase aceitação e 

julgamento da proposta. 

14. DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES 

14.1. No caso de desconexão do sistema com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances. 

14.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) 

Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

15. O JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

15.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a(s) proposta(s) 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para aquisição neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no parágrafo único do Art. 7º e no § 9º do Art. 26 do Decreto 

Federal nº 10.024/19. 

15.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 

final superior ao preço máximo estipulado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), 

ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

15.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou 

unitário simbólicos, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

15.2.2. A proposta que apresentar preço manifestamente inexequível, de 

acordo com o art. 48, c/c inciso X, do Art.40 e § 3º do Art.44 da Lei Federal 

nº8.666/93 poderá ser oportunizada, no prazo de 02 (duas) horas, a 

demonstração da viabilidade dos valores ofertados, através de planilha de 

composição de custos, conforme precedentes do Tribunal de Contas da União – 

Acórdãos n°. 2.528/2012 (Relator Ministro-Substituto André Luís de Carvalho), 

571/20136 (Relator Ministro Benjamin Zymler), 1.92/2013 (Relator Ministro 

Raimundo Carreiro) e 3.092/2014 (Relator Ministro Bruno Dantas), e súmula 262 

do TCU. 

15.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
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indícios que fundamentam a suspeita. 

15.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, ficando a ocorrência registrada em Ata. 

15.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de máximo 

de 02(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

15.5.1. É facultado a(o) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de 

findo o prazo. 

15.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) 

Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as características do item 

ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de avaliação de mercado, catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

15.6. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 

subitens acima, o(a) Pregoeiro(a) exigirá que o licitante classificado em primeiro 

lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser 

indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação. 

15.6.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário 

de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença 

será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

15.6.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 

no sistema. 

15.6.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 

entrega, sem justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de 

amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

15.6.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 

for(em) aceita(s), o(a) Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta 

ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 

da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes neste Edital e seus anexos. 

15.6.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão 

tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe 

técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

15.6.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 

entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) 

dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 

ressarcimento. 

15.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 
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condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 

impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o 

caso. 

15.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

15.9. Nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

15.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

15.11. A licitante detentora da proposta mais bem classificada que deixar de 

atender à solicitação prevista neste Capítulo, será desclassificada e sujeitar-se-á 

às sanções previstas neste edital. 

15.12. A Pregoeira poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão 

no que tange ao julgamento da melhor proposta. 

15.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

16. CADASTRO RESERVA 

16.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços, ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, respeitada a ordem 

de classificação. 

16.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual 

ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última 

proposta apresentada durante a fase competitiva. 

16.3. Será incluído na Ata de Registro de Preço, sob a forma de anexo, o registro 

dos licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do licitante 

vencedor na sequência da classificação do certame. 

16.4. Confirmada a participação no cadastro reserva, as cadastradas enviarão a 

proposta readequada/ajustada ao valor do vencedor e os documentos de habilitação, 

quando forem convocadas para fornecer o objeto registrado. 

16.5. A convocação dos componentes do cadastro reserva ocorrerá, respeitada a ordem 

de classificação, quando o beneficiário da Ata de Registro de Preços tiver seu 

registro cancelado. 

17. HABILITAÇÃO 

17.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura aquisição, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro de Fornecedores;  
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarP

or=nomeSancionado&direcao=asc);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS);  

e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada 

de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

17.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do Art. 12 da Lei Federal n° 8.429/92, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário 

17.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas. 

17.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

17.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

17.3. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

17.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

17.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes 

será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos por ele 

abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, 

à qualificação -econômico financeira e habilitação técnica. 

17.5.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 

certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), conforme Art. 43, §3º, do Decreto Federal nº 

10.024/19. 

17.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 

licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 

de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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17.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

17.8. Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação 

do proponente. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão 

aceitos com data não excedente a 90 (noventa) dias de antecedência da data prevista 

para apresentação das propostas. Exceto os atestados de capacidade técnica que não 

tem validade. 

17.9. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da 

licitante, com o número do CNPJ, devendo ser observado o seguinte: 

17.9.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, com o respectivo número do CNPJ. 

17.9.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 

seu nome, com o respectivo número do CNPJ, exceto aqueles que, pela própria 

natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz. 

17.9.3. Se a licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora 

dos serviços for a filial, os documentos deverão ser apresentados com o 

número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente. 

17.10. NÃO SERÃO ACEITOS PROTOCOLOS DE ENTREGA OU SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTO EM 

SUBSTITUIÇÃO AOS DOCUMENTOS REQUERIDOS NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

17.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, 

e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

17.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

17.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para sua continuidade. 

17.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital. 

17.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, 

o licitante será declarado vencedor. 

18. DA PROPOSTA CONSOLIDADA 
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18.1. A licitante declarada vencedora deverá enviar a proposta 

readequada/consolidada, imediatamente via sistema, e caso não o faça, estará 

automaticamente desclassificada, sendo convocada a empresa com oferta subsequente. 

19. RECURSOS  

19.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo de 20 

(vinte) minutos, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão (ões) pretende 

recorrer e por quais motivos.  

19.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente.  

19.3. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

19.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito.  

19.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

03(três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros 03(três) dias úteis, contado da data 

final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

19.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

19.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital.  

20. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

20.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

20.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 

20.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do Art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

20.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

20.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-

mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

20.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 
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contidos no Cadastro de Fornecedores, sendo responsabilidade do licitante 

manter seus dados cadastrais atualizados. 

21. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

21.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 

ato da Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.  

21.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

22. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a Contratante poderá reter, 

do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações  e 

ressarcimentos devidos pela Contratada. 

23. ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

23.1. Homologado o resultado da licitação, terá o licitante vencedor o prazo máximo 

de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 

a Ata de Registro de Preços (ANEXO II), cujo prazo de validade será de 12 (doze) 

meses, a conta de sua assinatura, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

23.2. No caso de o licitante primeiro classificado, depois de convocado, não 

comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, responderá na forma 

da legislação vigente, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste Edital. 

23.3. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens e os serviços com preços iguais aos do licitante vencedor 

na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem 

de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da 

Lei Federal nº 8.666/93; 

23.4. Se a(s) licitante(s) vencedora(s) não comparecerem ou recusar(em) se a 

assinar a Ata de Registro de Preços, a administração ou órgão gerenciador convocará 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. Caso este recursar-se, 

não caberá às sanções administrativas previstas neste Edital e no Art. 81, da Lei 

Federal nº 8.666/93.  

23.5. A existência de preços registrados não obriga ao(s) órgão(s) público(s) a 

firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 

específicas para contratação do item, sendo assegurada, ao beneficiário do 

registro, a preferência do objeto de contratação em igualdade de condições, 

conforme Art. 16 do Decreto Federal n° 7.892/2013.  

24. CONTRATO ADMINISTRATIVO 

24.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preço, o fornecedor registrado poderá 

ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do 

contrato, estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e 

responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de licitação, do 

Termo de Referência e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.  
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24.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

24.2.1. O prazo para assinatura do contrato, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor registrado 

durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração. 

24.3. O prazo de vigência da contratação é o previsto no instrumento contratual.  

24.4. A empresa vencedora deverá também assinar o contrato de forma digital, sendo 

obrigatório de acordo com a Resolução nº 11.535/TCM-PA de 01/07/2014. 

24.5. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta consolidada do licitante 

vencedor, farão parte integrante do Contrato a ser firmado, independentemente de 

transcrição. 

24.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 

10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

24.7. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos. 

24.8. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 

preços. 

24.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

25. DA FISCALIZAÇÃO 

25.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato serão exercidos por 

servidor previamente designado para este fim.  

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

26.1. Sem prejuízo do respeito aos dispositivos legais que fundamentam os certames 

licitatórios, as obrigações inerentes à Contratada encontram-se previstas na Minuta 

de Contrato – Anexo III, parte integrante deste Edital. 

27. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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27.1. Além das normas presentes no diploma legal referente à matéria de licitações 

e contratos, as demais obrigações da contratante encontram-se previstas na Minuta 

de Contrato – Anexo III, parte integrante deste Edital. 

28. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

28.1. As regras acerca do pagamento encontram-se previstas na Minuta de Contrato – 

Anexo III, parte integrante deste Edital. 

29. DAS PENALIDADES 

29.1. A empresa proponente que vier a causar impedimentos ao normal e legal 

andamento da presente licitação, além das sanções legais previstas, será 

responsabilizada civilmente pelos danos e prejuízos causados à Câmara Municipal de 

Ipixuna do Pará, derivado da não conclusão do processo licitatório, bem como do 

objeto pretendido. 

29.2. Caberá multa compensatória a ser calculada sobre o valor total da proposta, 

sem prejuízo das demais sanções administrativas e indenização suplementar em caso 

de perdas e danos, além outras penalidades, previstas no item 29.4 abaixo, quando: 

I. a interposição de recursos meramente protelatórios e impugnações ao edital 

por pessoas físicas ou jurídicas que visem prejudicar, tumultuar ou 

retardar o processo licitatório. 

II. não manter sua proposta; 

III. oferecer declaração falsa; 

IV. apresentar documento falso; 

V. frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o procedimento licitatório; 

VI. afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave 

ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

VII. deixar de apresentar documento na fase de saneamento. 

VIII. não assinar o contrato ou aceitar instrumento equivalente. 

29.3. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

29.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações previstas no 

item 29.2 supram ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

às seguintes sanções: 

I. Multa de 5% do valor total do Contrato para a licitação em questão na 

hipótese prevista no inciso I, do item 29.2; 

II. Multa calculada sobre o valor total da proposta, nos seguintes percentuais: 

a) de 10% (dez por cento) no caso do inciso VII, do item 29.2; 
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b) de 20% (vinte por cento) no caso do inciso III, do item 29.2; 

c) de 20% (vinte por cento) nos casos dos incisos II, IV, V e VI, do item 

29.2. 

III. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, bem como descredenciamento nos sistemas de cadastro de 

fornecedores, pelo prazo de até cinco anos, conforme gravidade da conduta, 

sem prejuízo das demais cominações administrativas, civis e penais, no caso 

dos incisos II a VIII, conforme Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002; 

IV. Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração 

Pública Municipal Direta e Indireta, nos termos da Lei no 8.666/93, quando 

praticadas as condutas previstas nos incisos III, IV, V e VI, do item 29.2. 

29.5. O procedimento administrativo destinado a apuração do ato faltoso e aplicação 

da sanção correspondente será autônomo e obedecerá, quanto aos prazos, o disposto 

no Art. 87, §§ 2º e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

29.6. O procedimento administrativo de apuração de responsabilidade da empresa 

proponente, quando incursa nas hipóteses sujeitas à declaração de inidoneidade, 

será instaurado mediante autorização da autoridade competente da Câmara Municipal 

de Ipixuna do Pará. 

29.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 29.4 supram, poderão ser 

aplicadas juntamente com a do inciso II, respeitada a defesa prévia do interessado. 

29.8. Ficam as empresas proponentes cientes de que, na hipótese de constatação de 

formação de conluio ou diante do indício de qualquer crime previsto na Lei de 

Licitações, o caso será encaminhado ao Ministério Público, sem prejuízo das medidas 

Administrativas cabíveis. 

29.9. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 

minuta do Contrato. 

30. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

30.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a 

licitação em face de razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 

mediante ato escrito e fundamentado. 

30.2. A anulação do procedimento licitatório induz ao contrato oriundo deste 

Pregão.  

30.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser 

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato e das 

condições deste Edital.  

30.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

31. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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31.1. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

31.2. Da Sessão Pública do Pregão lavrar–se as atas circunstanciadas, assinada pela 

Pregoeira e sua equipe de apoio.  

31.3. No interesse da administração, sem que caiba aos participantes qualquer 

reclamação ou indenização, poderá ser:  

a) Adiada a data da abertura desta licitação.  

b) Alteradas as condições do edital, com fixação do novo prazo para sua 

realização.  

31.4. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das 

normas do edital, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares, 

ressalvados o direito de impugnação e recurso. 

31.5. É facultada a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveriam 

constar no ato da sessão pública.  

31.6. A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a 

terceiros ou ao Patrimônio da Contratante, reparando às suas custas os mesmos, 

durante a execução do contrato, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte 

desta.  

31.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

31.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

32. PRESERVAÇÃO DA ÉTICA DURANTE O PROCESSO LICITATÓRIO E DOS CASOS OMISSOS. 

32.1. O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o 

processo de Licitação e na execução do Contrato, estando sujeito às sanções 

previstas na legislação brasileira. 

32.2. A Pregoeira ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos 

por técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação.  

32.3. Definições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos:  

a) Suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer 

coisa de valor capaz de influenciar o processo de aquisição de bens ou 

serviços, seleção e contratação de consultores, ou a execução dos contratos 

correspondentes.  

b) Extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à 

pessoa, à reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de bens ou 
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serviços, seleção e contratação de consultores, ou a execução dos contratos 

correspondentes.  

c) Fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de 

influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e 

contratação de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes em 

detrimento do Mutuário ou dos outros participantes do referido processo. 

d) conluio: acordo entre os licitantes destinado a gerar ofertas com preços 

artificiais, não competitivos. 

32.4. Os casos omissos serão solucionados diretamente pela Pregoeira, observados os 

preceitos de direito público e as disposições das leis que regem a matéria. 

33. DOS ANEXOS 

33.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I: Termo de Referência; 

ANEXO II: Minuta de Ata de Registro de Preço; e, 

ANEXO III: Minuta de Contrato Administrativo. 

 

Ipixuna do Pará/PA, 12 de dezembro de 2023. 

 

 

ISNARA DE SOUZA SAMPAIO 

Pregoeira 
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